[image: image1.wmf]
        INDICAÇÃO  N.º  2297,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente a instalação de Centro Esportivo e de Lazer, na Estância Turística de ITÚ.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO pretende que seja viabilizada a instalação de Centro Esportivo e de Lazer, no Município de ITÚ, objetivando a difusão de práticas esportivas em local adequado indo, ainda, de encontro aos anseios da população ituana.




Sala das Sessões, em 19/11/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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